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PROCESSO N.º 70010235661 - TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

VINCULADO: 104

PROPONENTE: exCELENTÍSSIMO sENHOR procurador-geral de justiça

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Revogação do dispositivo impugnado por outro ato normativo local. ADIn prejudicada. Precedentes do STF. Extinção do feito, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, com o objetivo de retirar do ordenamento jurídico local o art. 104 da Lei Orgânica do Município de Campos Borges, que trata da abertura de crédito suplementar para atender a insuficiência de dotações orçamentárias.

Citada, a Sra. Procuradora-Geral do Estado pugnou pela constitucionalidade do dispositivo impugnado.

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, prestou informações, indicando que o artigo 104 da Lei Orgânica Municipal havia sido revogado pela Emenda n.º 01/04.

É o relatório.

2. A Jurisprudência do STF já se firmou no sentido de considerar prejudicado o pedido de declaração de inconstitucionalidade de ato normativo no caso de sobrevir sua revogação (ADIn n.º 709, DJU 20.05.92, pág. 12.248).

Zeno Veloso, na obra "Controle Jurisdicional de Constitucionalidade", Cejup, 1999, pág. 126, anotou:

“Na ADIn n.º 1.203-PI, Relator Ministro Celso de Mello, o STF consignou:

'A revogação superveniente do ato normativo impugnado prejudica a ação direta de inconstitucionalidade, independentemente da existência de efeitos residuais concretos. Esse entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal nada mais reflete senão a própria natureza jurídica do controle normativo abstrato, em cujo âmbito não se discutem situações de caráter concreto ou individual' (RTJ, 160/145; ver, também, RTJ, 154/396; 154/401; 154/452; 156/29; 160/126).”

A solução apontada pelo Pretório Excelso sofre algumas críticas.

O mesmo Zeno Veloso, na obra já citada, págs. 128/129, refere:

“Vigendo uma lei inconstitucional, que vem a ser revogada, esta revogação tem efeito 'ex tunc', portanto, a lei inconstitucional deixou de pertencer ao ordenamento jurídico somente depois de sua revogação; a partir de sua revogação é que deixou de produzir efeitos jurídicos. Houve, então, a paralisação e não a eliminação dos efeitos.

Como, em nosso sistema, a declaração de inconstitucionalidade tem eficácia 'erga omnes' e 'ex tunc', o controle abstrato sobre a lei revogada é pertinente, cabível e até necessário, para desfazer, desde a origem, os efeitos por ela determinados (...).”

Gilmar Ferreira Mendes, em "Jurisdição Constitucional", Saraiva, 1998, pág. 169, também discorda do entendimento do STF:

“A posição do Tribunal que obsta ao prosseguimento da ação após a revogação da lei, pode levar, seguramente, a resultados insatisfatórios. Se o Tribunal não examina a constitucionalidade das leis já revogadas, torna-se possível que o legislador consiga isentar do controle abstrato lei de constitucionalidade duvidosa, sem estar obrigado a eliminar as suas conseqüências inconstitucionais. É que mesmo uma lei revogada configura parâmetro e base legal para os atos de execução praticados durante o período de sua vigência.”

De qualquer sorte, já tendo o intérprete maior da Carta Política pacificado a questão, impõe-se reconhecer encontrar-se prejudicada a análise do pedido da exordial.

3. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela extinção do feito, forte no art. 267, VI, do CPC.

Porto Alegre, 07 de janeiro de 2005.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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